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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D E C R E T O Nº 5.803, DE 08 DE SETEMBRO DE 
2020.

“Dispõe sobre a adoção de medidas 
adicionais, de caráter temporário 
e emergencial, de prevenção 
de contágio pelo COVID-19 
(Novo Coronavírus), e dá outras 
providências”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020, a 
Organização Mundial da Saúde classificou a doença pelo 
Coronavírus 2019 (COVID-19) como uma pandemia, e a 
situação demanda emprego de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos a saúde pública do 
Município;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de 
medidas para prevenir o contágio e a disseminação do 
COVID-19 no Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO a Portaria 188, de 03 de fevereiro 
de 2020, do Ministério da Saúde (Governo Federal), 
que declarou Estado de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Nacional, para enfrentar a situação que 
demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública;

CONSIDERANDO a Portaria 356, de 11 de março de 
2020, do Ministério da Saúde (Governo Federal), editada 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional em decorrência da Infecção 
Humana por coronavírus (COVID-19), dispondo sobre 
medidas de isolamento para separação de pessoas 
sintomáticas ou assintomáticas, bem como sobre medidas 
de quarentena, mediante ato administrativo formal e 
devidamente motivado a ser editado pela autoridade do 

Estado;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do novo coronavírus 
responsável pelo surto de 2019, e os Decretos nºs 
10.282/2020 e 10.292/2020, também do Governo Federal, 
que define serviços públicos e atividades essenciais;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 5.692, de 27 
de março de 2020, que declarou estado de emergência 
em saúde pública no Município de Martinópolis em função 
da pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 5.694, de 
02 de abril de 2020, que declarou estado de Calamidade 
Pública no Município de Martinópolis em função da 
pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 65.170, de 
04 de setembro de 2020, que prorrogou a quarentena no 
Estado de São Paulo, bem como estabeleceu as diretrizes 
de flexibilização da economia;

D E C R E T A

Art. 1º - Observado o disposto neste decreto, fica 
estendido, até 19 de setembro de 2020, o período de 
quarentena de que trata o artigo 6º do Decreto Municipal 
nº 5.701, de 17 de abril de 2020, como medida necessária 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 (Novo 
Coronavírus).

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de 
setembro de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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D E C R E T O Nº 5.804, DE 08 DE SETEMBRO DE 
2020.

“Autoriza a retomada das atividades 
econômicas que especifica, durante o 
período de quarentena e calamidade 
pública decorrentes da COVID-19”.

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6.2.2020, Decreto Federal nº 10.282, de 
20.3.2020, Decreto Estadual nº 64.881, de 22.3.2020, que 
estabelecem diretrizes para o enfrentamento, prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à 
saúde pública, no contexto da pandemia da COVID-19 
(Coronavírus);

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 5.692, 
de 27.3.2020, que declarou estado de emergência em 
saúde pública no Município de Martinópolis em função da 
pandemia do COVID-19; e o Decreto Municipal nº 5.694, 
de 02.4.2020, que declarou estado de Calamidade Pública 
no Município de Martinópolis em função da pandemia do 
COVID-19;

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 64.994, de 
28.5.2020, que instituiu o Plano São Paulo de retomada 
consciente e gradativa da economia e delegou aos 
prefeitos a competência para implementar as medidas 
[art. 7º];

CONSIDERANDO, que de acordo com o fluxograma 
do Governo do Estado de São Paulo, o Município 
de Martinópolis está localizado em região do Estado 
classificada como Fase 3 – amarela, com maior liberação 
– controlada - de atividade.

CONSIDERANDO, que a Fase em que o Município de 
encontra será reavaliada periodicamente pelo Governo 
do Estado.

D E C R E T A

Art. 1º- Afora os serviços considerados essenciais 
fica autorizado o funcionamento das atividades previstas 
no Plano São Paulo de Retomada Consciente – fase 
amarela.

Art. 2º- Os estabelecimentos comerciais e de serviços 
deverão obedecer aos protocolos constantes do Plano 
São Paulo de Retomada Consciente, que é parte anexa 
deste Decreto.

Art. 3º- As repartições públicas voltam a funcionar no 
horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00.

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 08 de 
setembro de 2020.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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Plano SP – 11ª atualização (21.08)
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Município de 
São Paulo

Grande SP + Baixada Santista
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Dados de 03/setembro

Capacidade hospitalar Evolução da epidemia

Classif.
Ocupação 
leitos UTI 

COVID

Leitos COVID / 
100 mil hab Classif. Casos Internações / Int. 

por 100 mil hab.
Óbitos / Óbitos 
por 100 mil hab. Classif. vigente

Estado de São Paulo 54,1 21,0 1,00 0,98 / 46,6 0,99 / 6,8
DRS 01 – Município de São Paulo 54,6 28,8 0,88 1,00 / 60,9 0,80 / 6,3
DRS 01 – Grande SP Leste 49,7 15,0 0,79 0,98 / 31,0 0,84 / 6,4
DRS 01 – Grande SP Norte 39,1 15,7 1,04 0,88 / 26,2 0,73 / 10,7
DRS 01 – Grande SP Oeste 49,4 17,1 1,20 0,89 / 25,8 0,91 / 7,1
DRS 01 – Grande SP Sudeste 48,8 30,9 1,14 1,04 / 63,4 1,08 / 8,1
DRS 01 – Grande SP Sudoeste 30,5 7,8 1,13 0,95 / 26,1 0,93 / 4,6
DRS 02 – Araçatuba 40,7 17,3 0,70 1,20 / 30,0 0,89 / 6,7
DRS 03 – Araraquara 44,4 14,3 0,91 0,84 / 48,2 1,42 / 4,6
DRS 04 – Baixada Santista 31,5 25,0 0,95 0,83 / 28,3 1,12 / 6,8
DRS 05 – Barretos 67,2 17,5 0,92 1,10 / 64,2 1,33 / 8,2
DRS 06 – Bauru 67,3 12,3 0,93 0,99 / 39,9 1,13 / 3,9
DRS 07 – Campinas 55,3 19,1 1,02 0,99 / 38,3 0,95 / 7,4
DRS 08 – Franca 75,7 13,7 1,06 1,15 / 52,3 1,82 / 6,9
DRS 09 – Marília 50,4 15,0 0,91 1,15 / 35,7 1,64 / 2,6
DRS 10 – Piracicaba 55,3 17,8 1,34 0,78 / 33,8 1,33 / 9,2
DRS 11 – Pres. Prudente 74,7 9,8 1,08 1,02 / 49,5 1,09 / 5,9
DRS 12 – Registro 37,7 14,0 0,54 1,22 / 25,5 0,45 / 4,7
DRS 13 – Ribeirão Preto 69,9 22,7 1,43 0,92 / 68,5 1,48 / 10,1
DRS 14 – S. J. Boa Vista 43,0 15,2 0,95 1,02 / 35,9 0,77 / 4,6
DRS 15 – S. J. Rio Preto 73,2 26,3 0,90 0,93 / 81,1 1,17 / 14,2
DRS 16 – Sorocaba 54,4 11,1 1,49 0,98 / 24,7 0,83 / 4,4
DRS 17 – Taubaté 58,0 19,9 0,91 0,85 / 45,6 0,92 / 6,5

Status dos indicadores – 12ª atualização (04.09)
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Plano SP – 12ª atualização (04.09)
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Atualizações do Plano São Paulo (1/3)

27/05
1ª atualização
programada

10/06
2ª atualização
programada

19/06
3ª atualização 
extraordinária

26/06
4ª atualização
programada

03/07
5ª atualização
extraordinária

10/07
6ª atualização 
programada

2 semanas 2 semanas 2 semanas

Registro e Marília 
apresentaram alta nas 

internações, o que levou as 
duas regiões da fase de 

controle para a fase de alerta

Campinas apresentou 
aumento na média da 

taxa de ocupação, indo 
da fase de controle

para a fase de alerta

9% 0% 0% 35% 35% 51%

x % da população do 
estado na fase amarela
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Atualizações do Plano São Paulo (2/3)

10/07
6ª atualização
programada

17/07
7ª atualização
extraordinária

24/07
8ª atualização 
programada

2 semanas

Piracicaba apresentou 
aumento na média da 

taxa de ocupação, o que 
levou as duas regiões da 
fase de controle para a 

fase de alerta

Registro apresentou 
aumento de casos e 

óbitos, indo da fase de 
flexibilização para a 

fase de alerta

31/07
9ª atualização
extraordinária

07/08
10ª atualização 

programada

2 semanas

51% 53% 52%51%

x % da população do 
estado na fase amarela

86%

21/08
11ª atualização 

programada

88%

2 semanas
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Atualizações do Plano São Paulo (3/3)

21/08
11ª atualização 

programada

2 semanas 2 semanas 2 semanas

04/09
12ª atualização 

programada

18/09
13ª atualização 

programada

02/10
14ª atualização 

programada

88%

x % da população do 
estado na fase amarela

95%

2 semanas

07/08
10ª atualização 

programada

86%
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Critério Indicador Peso Fase 1
Alerta máximo

Fase 2
Controle

Fase 3
Flexibilização

Fase 4
Abertura 

parcial

Capacidade 
do Sistema 
de Saúde

Taxa de ocupação de 
leitos UTI COVID (%) 4 Acima de 80% Entre 75% e 

80% - Abaixo de 75%

Leitos UTI COVID / 
100k habitantes 1 Abaixo de 3,0 Entre 3,0 e 

5,0 - Acima de 5,0

Evolução 
da 

epidemia

# de novos casos 
últimos 7 dias / # de 
novos casos 7 dias 
anteriores

1 Acima de 2,0 - Entre 1,0 e 
2,0

Abaixo de 
1,0

# de novas internações 
últimos 7 dias / # de 
novas internações 7 
dias anteriores

3

Internações / 
100 mil hab. 
nos últimos 

14 dias > 40 E 
indicador ≥ 

1,5 

Internações / 
100 mil hab. 
nos últimos 

14 dias > 40 E 
indicador 

entre 1,0 e 
1,5 

Internações / 
100 mil hab. 
nos últimos 
14 dias < 40 

OU indicador 
abaixo de 1,0

Internações / 
100 mil hab. 
nos últimos 
14 dias < 40 
E indicador 

abaixo de 1,0 

# de óbitos por COVID 
nos últimos 7 dias / # 
de óbitos por COVID 
nos 7 dias anteriores 

1

Óbitos / 100 
mil hab. nos 
últimos 14 
dias > 5 E 

indicador ≥
2,0

Óbitos / 100 
mil hab. nos 
últimos 14 
dias > 5 E 
indicador 

entre 1,0 e 
2,0

Óbitos / 100 
mil hab. nos 
últimos 14 
dias < 5 OU 
indicador 

abaixo de 1,0

Óbitos / 100 
mil hab. nos 
últimos 14 
dias < 5 e 
indicador 

abaixo de 1,0 

Margem de 
2,5 p.p.

Margem de 
10%     

Áreas devem 
passar 28 dias 
consecutivos 

na fase 3 
(amarela) 
antes de 

evoluírem para 
a fase 4 
(verde)

Metodologia – cálculo dos critérios (versão revisada)

Independente-
mente da taxa de 
variação de 
óbitos e 
internações, a 
classificação na 
fase 4 (verde) 
poderá ser 
mantida, desde 
que mantidos os 
valores máximos 
de 40 
internações/100 
mil hab. e de 5 
óbitos/100 mil 
hab.

Classificação publicada no decreto nº 65.163, de 2/9/2020
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Para acessar as diretrizes e preparar o seu estabelecimento
para a abertura, consulte o site do Plano São Paulo

www.saopaulo.sp.gov.br/planosp/
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